
 

  
 
 
 
 

LEI N.º 313 DE 27 DE AGOSTO DE 1999 
 
 

Autoriza a abertura de Credito Especial 

                  no valor de R$ 1.500,00 

 
 

CARLOS ANTÔNIO BÚRIGO, Prefeito Municipal, 
no uso legal de suas atribuições; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores,  
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
 
Art. 1º - Fica  o  poder  Executivo  autorizado  a  abrir um credito especial no valor de R$  
              1.500,00(mil e quinhentos  reais), conforme abaixo especificado: 
 
Órgão 04 - Secretaria Municipal de Educação 
                   PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE/FNDE 
                   2034-3120 - Material de Consumo...............................................R$ 1.500,00 
                    
Art. 2º - Servirá de recurso o seguinte item orçamentário. 
 
Órgão 04 - Secretaria Municipal de Educação 
                   2009-3130 - Serviço de Terceiros e Encargos..............................R$ 1.500,00 
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrario. 
 
              São José dos Ausentes, 27 de agosto de 1999. 
 
 
 
 

Carlos Antônio Búrigo 
PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se 
 
José Carlos Goulart do Amaral 
Sec. Mun. da Fazenda   


